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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 17/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, inciso III da Lei nº. 848/2021 de 07/12/2021 
resolve: 

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação: 

 

Código Descrição                  Fonte Valor - R$. 

04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.001  Procuradoria Jurídica 

04.001.02.062.0002.200
5 

   Manutenção da Procuradoria Jurídica 
 

  

26 3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS          1000                    65.000,00 

                                                                                                       Total              65.000,00 

 

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas 

05.002.26.782.0015.100
5 

   Aquisição de Veículos Leves 
 

 

73     4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000     10.000,00 

                            Total              10.000,00 

 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001   Departamento de Agricultura e Pecuária     

11.001.20.608.00
25.2080 

  Manutenção dos Serviços de Apoio a 
Agricultura  

 

579 
  
4.4.90.52.00
.00 

  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          1000 
         
5.000,00  

11.003  Departamento de Meio Ambiente     

11.003.18.541.00
24.2084 

Manutenção dos Serviços de Apoio ao Meio 
Ambiente  

 

600 
   
3.3.90.91.00.0
0 

SENTENÇAS JUDICIAIS          1000 
             
420.000,00  

Total  425.000,0
0 

                                                                             TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO               500.000,00 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 
fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício anterior, na respectiva fonte, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 
4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 15 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 18/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso V da Lei nº. 848/2021 de 07/12/2021 resolve:  
 

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 

Código 
Descriçã
o         Fonte 

       Valor - 
R$. 

05   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05.002   Departamento de Patrimônio e Frotas   
 

 

05.002.26.782.0015.1
005 

Aquisição de Veículos Leves 
 

 

621 
4.4.90.52.00.0
0  

  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

             818 
                   

84.086,70 

                                      Total           84.086,70 
 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001   Departamento de Agricultura e Pecuária     

11.001.20.608.00
25.2080 

  Manutenção dos Serviços de Apoio a 
Agricultura  

 

620 
  
4.4.90.52.00
.00 

  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE            818 
       
90.913,30  

Total  90.913,30 

                                                                             TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO              175.000,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
2.4.2.2.99.0.1.00.00 - fonte: 818, oriundos de Termo de Convênio 519/2021 - SEAB e em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 15 de Março de 2022. 

 
 

 

Hermes Wicthoff 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 19/2022 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 

Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 848/2021 de 07/12/2021 resolve: 

DECRETAR 

 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 69.900,00 (sessenta e nove 
mil e novecentos reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com 
a seguinte classificação: 

Código 
               

Descrição         
                               
Fonte Valor - R$. 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003  Departamento de Meio Ambiente     

11.003.18.541.002
4.2084 

Manutenção dos Serviços de Apoio ao Meio 
Ambiente  

 

600 
   
3.3.90.91.00.0
0 

SENTENÇAS JUDICIAIS 1000 
         
69.900,00  

Total  69.900,00 

                                                                             TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO  69.900,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

Código 
               

Descrição         
                                
Fonte Valor - R$. 

11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003  Departamento de Meio Ambiente     

11.003.18.541.00
24.2084 

Manutenção dos Serviços de Apoio ao Meio 
Ambiente  

 

596 
   
3.3.50.41.00.0
0 

CONTRIBUIÇOES 1000 69.900,00 

Total  69.900,00 

                                                                             TOTAL DA REDUÇAO  69.900,00 

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 15 de Março de 

2022.  
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 056/2022 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

R E S O L V E: 
 
 

      EXONERAR, a partir de 15/03/2022, o servidor GERALDO 
FERREIRA SOBRINHO, portador do CPF n° 508.996.439-49 e RG nº 4.115.045-9 SSP/PR, do 
Cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, símbolo 
CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias do mês de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 057/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, o Senhor IVAN DO 

NASCIMENTO GRANERO, portador do CPF nº 160.244.108-16 e RG nº 26.785.314-2 SSP/SP, no 
Cargo efetivo concursado de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado nesta Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos quatorze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e dois, 14/03/2022. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 058/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, o Senhor VANGNER 

APARECIDO DOS SANTOS, portador do CPF nº 076.363.479-46 e RG nº 12.399.468-0 SSP/PR, no 
Cargo efetivo concursado de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado nesta Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos quatorze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e dois, 14/03/2022. 
 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 059/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora VERONICA MARIA 

DO NASCIMENTO, portadora do CPF nº 110.904.229-97 e RG nº 13.867.512-2 SSP/PR, no Cargo 
efetivo concursada de ATENDENTE DE BERÇARIO, lotada nesta Municipalidade.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos quatorze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e dois, 14/03/2022. 
 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 060/2022 
 

 
 

       O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Promover em 14/03/2022, por “Avanço Vertical” e enquadrar na classe B – Nível V, a servidora 
EDNA CORDEIRO DE SOUZA DOS SANTOS RG n°: 10.299.004-8, admitida em 11/03/2013, 
cargo efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, tendo em vista a conclusão do Curso Superior de 
Licenciada em ARTE, na “Universidade Estadual do Centro-Oeste”. Preenchido os requisitos 
na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Promova as anotações necessárias, dando conhecimento a interessada.  
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos quinze 

dias do mês de março de dois mil e vinte e dois.  
 
 

 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Nelson Bonin Gonçalves, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01-  HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
02- Processo Administrativo: Nº 007/2022 
03- Licitação: Nº 005/2022 
04- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
05- Data da Homologação: 15/03/2022 
06- Data da Adjudicação: 15/03/2022 

  
07- Objeto de Licitação: Contratação junto a empresa PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE 

EVENTOS LTDA, CNPJ: 18.336.780/0001-00, para a participação de vereador no “No Encontro 
Nacional de Legislativos Municipais – Os Desafios do Parlamentar para Fazer a Diferença nos 
Municípios”, a ser realizado no período de 16 a 18 de março de 2022, na cidade de Natal /RN. 

 
 

Empresa Contratada Vencedora: 
 
 

PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA  
CNPJ: 18.336.780/0001-00 

 

Item Descrição do Item Quantidade  Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 INSCRIÇÃO EM CURSO E/OU TREINAMENTO 01 R$. 590,00 R$. 
590,00 

   Total R$. 
590,00 

 
Valor Total: R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais). 
 
 
Mauá da Serra, 15 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente da Câmara Municipal

PODER LEGISLATIVO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Nelson Bonin Gonçalves, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
08-  HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Administrativo: Nº 006/2022 
b) Licitação: Nº 002/2022 
c) Modalidade: Dispensa de Licitação 
d) Data da Homologação: 15/03/2022 
e) Data da Adjudicação: 15/03/2022 
Objeto de Licitação: Aquisição de Placas de Homenagem para a Câmara Municipal de Mauá 
da Serra – Paraná.   

 
f) Empresa Contratada Vencedora: 

 
EMPLACA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA 

CNPJ: 78.381.621/0001-50 
 

 

Item Quant. Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 30 Placa de Homenagem em Aço Escovado, Medindo 
28 x 38 cm, com Moldura em Alumínio Anodizado, 
Medidas de 34 x 44 cm. Acabamento em Veludo 
Azul. 

R$. 310,00 R$. 
9.300,00 

 

R$. 
9.300,00 

Valor Total: R$ 9.300,00 (Nove Mil e Trezentos Reais). 

 
Mauá da Serra, 15 de março de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________ 
NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente da Câmara Municipal 
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